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LEI N." 187/2005 de 09 de dezembro de 2005.

" DISPÕE SOBRE AS DIRETRJZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA ELABORAÇÃO E 
EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2006 E DÁ 
OUTRAS PROVIOÊ.NClAS ". 

MANOEL SOARES DA COSTA FILHO> Prefeito Municipal de 
Juquiá. Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Let. r AZ SABER que a Câmara Municipal de Juquiá aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. L" - Esta Lei estabelece as metas e prioridades da 
administração pública municipal para o exercício financeiro de 2.006, otienta a 
elaboração da respectiva Lei Orçamentátia e dispõe sobre assuntos detenninados pela 
Lei Complementar Federal n.0 101. de 04 de maio de 2000. 

§ I 0 - Lntegram a presente lei os seguintes anexos: 

Anexo I - Descrição dos programas governamentais por metas de 
indicadores e custo� 

e'-ecutoras: 
Anexo l1 - Descrição das ações dos programas por unidades 

Anexo Ill- Metas fi�cais. contendo os demonstrativos: 

Demonstrativo 1 -Metas Anuais; 
Demonstrativo U- Evolução do Patrimônio Líquido; 
Demonstrativo lll - Origem e aplicação dos recursos obtidos 

com a alienação dos ativos� 
Demonstrativo IV- Estimativa c Compensação da Renúncia 

de Rece1ta� 
Demonstrativo V 

obrigatónas de caráter continuado. 
Margem de expansão das despesas 

Anexo IV R1scos Fiscais, contendo o demonstrativo de riscos 
fiscais e providências a serem tomadas: 
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Art. 2" - A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os 
Poderes Legislativo. Executivo, seus fundos e entidades da administração direta e 
tndiret� observando-se os seguintes objetivos: 

quarta serie. 

1- combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social: 
n - municipalização parcial do ensino fundamental. da primeira a 

lll - dar apoio aos estudantes carentes, de prosseguirem seus 
estudos no ensino médio e superior: 

fV - promover o desenvolvimento do Município e o crescimento 
econom1co: 

V ree5truturação e reorganização dos serviços administrativos, 
buscando maior eficiência de trabalho e de arTccadaçào: 

V1 -assistência à criança e ao adolescente: 
VIl -melhoria da infra-estrutura urbana; 
VIII - oferecer assistência médica, odontológica e ambulatorial à 

população carente, através do Sistema Único de Saúde: 
\X- austeridade na gestão dos recursos públicos; 
X- princípio do equilíbrio orçamentário, tanto na previsão como na 

execução orçamentária. 

Art. 3" - A Câmara Municipal deverá enviar sua proposta 
orçamentária ao Executivo até trinta (30) dias úteis antes do prazo de encaminhamento 
do Projeto de Lei Orçamentária ao Legislativo. 

Parágrafo único - O Poder Executivo colocará à disposição da 
Câmara Municipal até sessenta (60) dias antes do prazo de encaminhamento do 
Projeto de Let Orçamentári� os estudos c estimativas das recettas para o exercício de 
2006. inclusive da receita corrente líquida, acompanhados das respectivas memórias de 
cálculo. 

Art. 4° - O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado em 
conformtdade com as diretrizes fixadas nesta Lei, no artigo 165, §§ 5°, 6°, Te 8°, da 
Constituição FederaL na Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, assim como 
na Lei Complementar n.0 101, de 04 de maio de 2000. 

Parágrafo único- A Lei Orçamentária anual compreenderá: 
I- o orçamento fiscal� 
li -o orçamemo de investimento das empresas: 
111 o orçamento da seguridade social 
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Art. 511 
- :\ proposta orçamentária para o ano de 2006. conterá as

metas e prioridades estabelecidas no ane�o l1 que integra esta lei e ainda as seguintes 
dispostçõcs. 

I - as unidades orçamentárias projetarão suas despesas co1Tentes até 
o limite lixado para o ano em curso. consideradas as suplementações. ressalvados os
casos de aumento ou duninu1çào dos servrços a serem prestados: 

ri na estllnati"a da receita considerar-se-á a tendência do presente 
e:\.ercicio e o incremento da arrecadação decorrente das modificaçõe!:! na legislação 
tributária, 

lll as despesas e receitas serão orçadas segundo os preços vigentes 
em julho de 2004. observando a tendência de inflação projetada no PPA: 

IV - somente podera incluir novos projetos. desde que dev1damente 
atendidos aqueles em andamento constantes do relatório de projetos anexo a esta lei. 
bem como apó� contempladas as despesas de conservação com o patrimônio público. 

V - não poderá prever como receitas de operações de crédito 
montante que seja supe1ior aos das despesas de capital. excluídas as por antecipação da 
receita orçamentária, 

VI - os recursos legalmente vinculados para finalidade específica 
deverão ser utilizados exclusivamente para o atendimento do objeto de sua vmculaçào. 
ainda que em exercLcio drverso daquele em que oconer o ingresso. 

Parágrafo único- Os projetos a serem incluídos na lei orçamentaria 
anuaJ poderão conter pre\ 1são de e>.ecuçào por etapas, de\ ida mente definidas nos 
respectn o� cronogramas t1sico-financeiros. 

Art. 6"- Caso ocorra frustração das metas de arrecadação da receita, 
deverão os Poderes Executivo e Legislativo. respectivamente. por decreto e ato de 
mesa. determinar a limitação de empenho, objetivando assegurar o equilíbrio entre a 
receita c a despesa. 

§ I" - A limitação de que trata este artigo será determinada por
unidades orçamentarias e terá como base percentual de redução proporcional ao déficit 
de arrecadação 

§ 2u - Não será objeto de limitação as despesas que constituam
obrigações constitucionais c lcga1s, as dcstmadas ao pagamento do serviço da dhida e 
as elencadas abaixo: 

l -alimentação escolar; 
li atenção à saúde da população:
III- pessoal e encargos sociais: 
lV -sentenças judiciais. 
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Art. 7o - Até tnnta dia� após a publicação do orçamento, o Poder 
C\.ecultvo, atraves do Diretor Municipal de Fazenda e Planejamento. editará portaria 
estabelecendo a programação financeira e o cronograma de e�ecuçào mensal de 
desembolso. 

* J" - As receitas. conforme as prevtsoes respectivas. serão
programadas em metas de arrecadações bimestrats, enquanto que os desembolsos 
financeiros deverão ser fixados em metas mensais. 

� 2" - A programação financeira e o cronograma de desembolso de 
que tratam este at1igo poderão ser revistos no decorrer do exercício financeiro a que 
se refe11rem. confonne os resullados apurados em função de sua execução. 

Art. 811 - Os atos relattvos à cessão ou ampliação de incentivo ou
bcneficto tributário com vtstas a estimular o crescimento econômico. a geração de 
emprego e renda. ou beneficiar comribuinles integrantes de classes menos favorectdas. 
que unpm1ern em renuncia da receita deverão obedecer às disposições da Lei 
Complementar n.0 lO l. de 04 de mato de 2000. devendo esses beneficios ser 
considerados nos cálculos do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu 
impacto orçamentário e financeiro no e-xercício em que iniciar sua vigêncta e nos dois 
subseqüentes. 

Parágrafo único -Os tributos lançados e não arrecadados. inscrito 
em divida ativa. cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário. 
poderão ser cancelados. mediante autorização em lei. não se constituindo como 
renúncia de recetta. 

Art. 9" - O Poder Cxecut1vo poderá encaminhar projeto de lei 
visando re\ tsào do sistema de pessoal. particulam1ente do plano de carretra c salários e 
vencimentos. incJumdo· 

l - a concessão. absorção de vantagens e aumento de remw1eração de 
ser\idores. 

ri - a cnaçào e a e'\tinção de cargos ou empregos públicos. bem 
como a criação c a alteração de estrutura de can·eira: 

lll o proVlmento de cat gos ou empregos e contratações de
excepcional mteresse público estritamente necessária, respeitada a legislação 
municipal "igcntc. 

Parágrafo umco - As alterações autorizadas neste rutigo 
dependerão da e'\.istêncm de prévia dotação orçan1entária suficiente para atender as 
projeções de despesa de pessoal a aos acréscimos dela decorrentes. 
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Art. I O O to ta I da despesa com o pessoal dos Poderes Exccuti vo e 

Legislattvo no me�. somada com os onze meses imediatamente anteriores. apuradas ao 
final de cada quadrimestre. não poderá exceder o percentual de 60% (sessenta por 
cento). apurado sobre a receita corrente líquida do e>..crcício. 

§ 1"- O limite de que trata este artigo não poderá ultrapassar o lim1te
máximo de 60°/o (sessenta por cento). assim dividtdo: 

I · 6°·o (seis por cento) para o Poder Legislativo:

T1- 54 %(cinqüenta e quatro por cento) para o Poder E:\.ccutivo. 

* r - Na venficaçào do atendimento dos lim1tes deJinidos neste
art1go nào serão computadas as despesas: 

t de indenização por demissão de servidores ou empregados: 
11 -relativas à demissão voluntária; 
lll - decorrente de decisão judicial e de competência de periodo 

anterior ao que trata o "capul" deste artigo: 
1\r - com mativos, ainda que por intermédio de fundo específico. 

custeadas com recursos provenientes: 
a) da anecadaçào de contribuições dos segurados:
b} da compensação financeira de que trata o § 9° do art. 20 I da 

Constituição federal. 

Art. 11 - No exercício de 2006 a realização de serviço 
e:\.traordinano. quando a despesa houver extrapolado noventa e cinco por cento dos 
limites referidos nos mcisos 1 e l1 do parágrafo ptimeiro do artigo lO desta lei. somente 
poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de rei e' antes interesses público que 
ensejem situações emergenctais de risco ou de prejuízo para a sociedade. devidamente 
comprovada. 

Parágrafo único - A autorização para realização de serviços 
e\.traordinàrio. no âmbtto do Poder E.xecuti vo nas condições estabelecidas no "caput'' 
deste artigo. e de exclusiva competêncta do Sr. Prefe1to Municipal. 

Art. 12 No exercício de 2006 o controle de custos e a aval i ação 
dos resultados dos programas custeados com recursos orçamentários ficarão a cargo de 
comtssões institUidas no àmbito de cada Poder. 

§ J o - As comissões encammharão relatórios ao responsável pelo controle interno e ao
Chefe do respectivo Poder até 30 (tnnta) dias após o encerramento do semestre, 
apontando os custos apurados e a avaliação dos resultados. 
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dos pro!,tramas. das ações. do m1 da pavimentações, do aluno/ano do ensmo 
infantil/fundamental, do aluno/ano com merenda escolar, da destinação final da 
tonelada de lixo. do ctdadão. do atendtmento nas unidades de saúde. etc. 

* r - Os relatórios serão divulgados por afixação e permanecerão 
dispomveis para exame de qualquer cidadão. 

Art. 13 - Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à cnaçao. 
expansão ou aperfeiÇoamento de ações governamentais que acarretem aumento da 
despesa. considera-se despesa irrelevante, aquela ação cujo montante não ultrapasse. 
para bens c serviços. os I imites dos mcisos I c lT do artigo 24 da Lei n.0 8.666 de 1993. 
alterada pela Le1 no 9.648 de I 998. 

Art. 14 O Poder Execuhvo poderá submeter ao Legislativo 
projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária. especialmente sobre: 

l- re�isão e atualização do Código Tributário Munic1pal. de forma a 
corrtgir distorções, mclusivc com relação a pro!,tressh idade do IPTU. e/ou instituir 
taxas e eontnbmções criadas por Legislação FederaL 

li revogações das isenções tributárias que contrariem o Interesse 
publico c a justjça fiscal: 

lll revisão das ta\..as. objetivando sua adequação aos custos efetivos 
dos ser. iças prestados e ao e'<.ercício do poder de policia do Munkípio, 

IV atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos 
movtmentos de valorização do mercado imobiliáno. 

V - aperfetçoamento do s1stema de fiscalização, cobrança, e-xecução 
fiscal e arrecadação de tributos. 

Art. 15 A Le1 Orçamentária AnuaJ deverá conter rcset·va de 
contmgencia para atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos 
fiscais tmprevistos. 

* 111 - A reserva de contingência será identificada pelo cód1go
99999999 em montante equivalente que compreenderão a dois por cento (2°,o) da 
recetta corrente líquida 

� r - Caso a reserva de contingencia não seja utilizada até 31 de 
outubro de 2.006 para os fins que trata o "capuC deste artigo, poderá constituir-se em 
recurso para abertura de outros crédrtos adicionais. 

Art. 16 - O Poder Executho é autorizado. nos termos da 
Constitu1ção federal a: 

I - realizar operações de crédito por antecipação da receita. nos 
tennos da legislação em vtgor: 
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11 - realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela 
Legislação em vigor: 

IH abnr créditos adicionais suplementares até o limite de 20%, 

(vinte por cento) do orçamento das despesas. nos tennos da legislação vigente; 
l V transpor. remanejar ou transferir recursos, dentro de wna 

mesma categoria de programação sem prévia autorização le!,rislativa. nos termos do 
inc. VT, do art. 167. da Constituição Federal. 

V - Contingenciar parte das dotações. quando a evolução da receita 
comprometer os recursos previstos. 

Art. 17 Os repasses mensais de recursos ao Poder Legislativo será 
estabelecido de forma a garantir o perfeito equilíbrio entre a receita arrecadada e a 
despesa realizada, obedecendo-se às disposições contidas na Emenda Constitucional 
11.0 25, de 14 de fevereiro de 2000. 

Art. 18 A concessão de subvenções sociais e au:\Jiios a instituições 
sem fins lucrativos. que prestem serviços nas áreas caráter educativo. assistencial, 
recreahvo. culturaL esportivo, de cooperação técmca e voltadas para o fortalecimento 
do associativismo municipal. dependerá de autorização Legislativa e será calculada 
com base em unidade de serviços prestados ou postos a disposição dos interessados, 
obedecidos os padrões mínimos de eficiência previamente fixado pelo Poder 
E \.CCUtt \o. 

Parágrafo único- As entidades privadas beneficiadas com recursos 
publicos a qualquer título submeter-se-ào à fiscalização do Poder Executivo com a 
finalidade de verificar o cumprimento dos objetivos estatutários de sua criação. e 
deverão prestat contas no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebnnento do 
recurso, na fonna estabelecida pelo serviço de contabilidade Municipal. 

Art. 19- O custeio pelo Poder Executivo Municipal, de despesas de 
competência do Estado. do Distrito Federal e da União. somente poderão ser 
realizados: 

I - caso se refiram a ações de competência comum dos referidos 
entes da Federação, previstas no art. 23 da Constituição Federal; 

11 - se houver expressa autorização em 1e1 especifica. detalhando o 
seu objeto: 

111 - sejam objeto de celebração de convênio, acordo, ajuste ou 
mstrumento congênere, 

IV se houver previsão na Lei Orçamentária. 
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Art. 20 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordcnadores 
de despesa que viabiliL.etn a e:\.ecuçào de despesas sem a comprovada e suficiente 
dispomb1hdade de dotação orçamentária. 

Art. 21 As obras em andamento e a conservação do pattirnônio 
público terão pnoridadc� sobre projetos novos na alocação de recw-sos orçamentários. 
salvo pro_,etos prO!,'Tamados com recursos de transferências volLmtarias e operação de 
crédito 

Art. 22 Caso o projeto de lei não seja devolvido para sanção até o 
encerramento da sessão legtslat.JVa. conforme determina o disposto no a11. 35, § 2°. 
inciso li L do Ato das Disposições ConstituciOnais Transitórias da Constitu1çào 
Federal, a sua programação poderá ser e\.ecutada na proporção de 1/12 (um doze avos) 
do total de cada dotação 

Art. 23 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros 
pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivado por 
insuficiência financeira. 

Art. 24 - O Executivo MunicipaJ está autorizado a assinar 
convênios com o Governo federal e Estadual através de seus órgãos da admimstração 
direta ou 1ndireta para realização de obras ou servtços de competência ou não do 
1\lunicípio 

Art. 25 - Esta Lei entrará em v1gor na data de sua publicação. 
revogadas as dJ!!posiçõcs em contrário. 

Prefeitura Mw1ícípal de Juquiá, 09 de dezembro de 2.005 

�1ANOEL SOARES D 11 ('A FILHO
Prefeito t icipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Í) 1"\. � • r·�-- .......... \_1\...r� 
ROSELI RODRl U · -u 
Coordenadora Técnica Legislativa 
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ANF:XO I- LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias

ESTRUTURA ORÇAMENTÁRIA

PODER LEGISLATIVO
Secretana da Câmara 

CHEFIA DO EXECUTIVO 

Gabinete do Prefeito e De_pendências 
Fundo da Criança e do Adolescente 
Junta do Serviço Militar 
Fundo Social de Solidariedade 
Assessoria Jurídica 

DEPTO. DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 

Dtretoria 
Seção de Tributação 
Seção de Tesouraria 
Seção de Compras 
Seção de Contab1lidade 

- -
DEPTO. DE GOVERNO E ADM lNISTRAÇÃO 

Diretmia 
Seção Pessoal 
Seção Almoxarifado e Patrimônio 

DEPTO. JURIDICO 

Oiretona 
DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Diretoria 
Seção de Obras Públlcas 
Seção de Conservação da Cidade 
Seção de Lim�eza Pública 
Seção de Pavimentação 
Seção de Transportes 
Seção de Cemitério 
Seção de Transito 
Seção de Serviços das Estradas de Rodagem Municipal 
Seção de Serv1ço Funerário 
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DEPTO. DE EDUCAÇÃO E CLTLTURA 
Diretoria 
Seção de Educação Infantil 
Se�o de Educação Fundamental 
Seção de Merenda Escolar 
Seção de Cultura 
Seção de Educação Especial 
Se�ão de Fnsmo �letivo 
FUNDEF 

DE�TO. DE ESPORTE, TURISMO E LAZER 
Dtretoria 
Vila Olimpica 
Eventos 

DEPTO. DE SAUDE 
Otretoria 
Sen iço Médico 
Serviço Odontológico 
Serviço de Saúde Pública 
Servtço de Fiscalização Sanitária 
Serviço de Ftscalização Epidemiológica 
Fundo Munjcipal de Saúde 

DEPTO. DE AGRICUL Tl RA/ABASTECIMENTO 
Direto na 

DEPTO DE SERVIÇO SOCIAL 
Diretoria 
Fw1do Municipal de Assistência Social 
Abngo do \1enm e Adolescente 
Atendimento de Casos Sociais 
Bolsa Família 



Prefeitura Municipal de Juquiá 
LSTADO DE SÃO PAULO 
RUA DEZ DE ABRIL, N° 148 -CENTRO-CEP 11800-000 
TELEFAX (13) 3844-1011 
Emarl pmtugu�a;a,r-gt malri. com.br 

ANEXO H 

LDO- Lei de Diretrizes Orçamentár-ias 

N.n FllNÇOES ::.__..:.....__ __ _ 
OBJETIVO/ METAS 

01 LEGISLATIVO 
---r ------------�--------------------�--�----��� 

1.1 

l 2 

N" 
04 
41 

42 

4.3 

44 

4 " 

4.6 

47 

4.8 

Aquasição de equapamentos e Equ1par e melhorar as condições de trabalho do 
material permanente Legislativo. adquirindo móveis e equipamentos 
Reforma c ampliação da Câmara Para melhor adequar as instalações das 

j Munictpal Com1ssões Técmcas e Vereadores 

FUNÇOES O BJETJVO/M ET A 
ADMINISTRAÇÃO 
ReeqUJpar as instalações dos Equipar as varias unidade· admini travas da 
Depanamentos Prefeitura visando a modernização dos serviços 
Reforma do Paço Municipal Instalar adequadamente e proporcionar melhores 

condações de trabalho aos funcionanos 
Implementar o Plano de Carreira Para atender exigências da Constituição Federal 
dos scn idores municipais c Lei Orgânica Municipal 
Recuperação das perdas Atender inciso X do art.17 da Constituição 
monetárias. com reajuste geral Federal 
nos vencimentos. sal anos e 
subsídios 
Gerência e implantação do Plano Implantar o Plano Diretor no sentido de 

Diretor desenvolver política urbana. conforme diretnzes 
gerais fixadas por lei. tendo por objetivo ordenar 
o pleno desenvolvimento das funções sociais da
cidade e garantir o bem estar de -;cus habitante 
conforme determina o artigo 182 da Constituição 
Federal 

Comprar um vcrculo para a Dar condições de trabalho no setor de compra 
administração 
Repasse de recursos financeiros Possibilitar a realização de serviços em conjunto 
para o CODI\' AR CONS/\ÚDE E com outros municípios da região 
CONSAD 
Controle lnterno Realizar a escnturação contábil, financerra. 

orçamentaria. operacional e patrimonial do 
Município, no sentido de observar os princípios 
da legalidade. lcgitimidade,cconomicidade e 
aplicação das subvenções e renúncia das receitas, 
nos tem1os dos antgos 3 I e 70 da Con tltutção 

1 Federal. e da Lei de Responsabilidade Fiscal 
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Recadastramento lmobtllano Proceder o recadastramento tmobtltano 1 
vtsando a atualização das mfonnações do 
cadastro tmobtltário no sentido de posstbtlttar 
mato r JUStiça fiscal nos lançamentos e 
cobranças do lPTU 

Rectclagem e tretnamento do Melhorat as condrções de trabalho e mão de 
Pessoal obra A. pn moramen to e ractonal tzação dos 

serviços Admtntstrati\OS 
Ampl1açào do quadro de Melhorar a execução das atnbutções do Poder 
serv1dores mumctpa1s com a Publtco 
adm1ssào de pessoal 

Reforma c aquJ:;Jçàu de Dar cundtções de manutenção, com a troca de 
mobiharto, do Paço Muntctpal telhado, extermtnar gotetras. ptntura e 

adequação dos Departamentos com n0\8 
mob111a 

Mclhona do StSt\.ma de Fiscali;llçào Dar cond•ç<X:s aos f1scats c a tributaç<lo mw1icipal pam a 
Tnbutáno atra\ c;il do fimtnc•amcnto do mclhonn de arrccack1çào 
PMAT do Banco do Brdsll 

FlNÇOES OBJETIVOS/META 
SEGLRA"lÇA PUBLICA 
Cnar a Guarda l'vtuntctpal Poss1bilttar melhor segurança ao Patnmômo 

Mun1c1pal e ao serv1ço de tlâllSilO de 
competêncta muntctpal 
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FUNÇOES OBJETTVOS/MET A 
ASSISTENClA SOCIAL 

--- -- -

Construção ou Ampltação do Abngar em cond1ções satJsfatónas. dando 
Centro de Com.t\êncta uos condtções de htg1ene e al1mentaçào, 
Idosos oferecendo tambem lazer a população de JH

1dade Verba para o desenvoh 1mento do 
programa e aqu1s1ção de matenal permanente. 

o\sststência ao prog1 ama NAA..N Acompanhúl c melhotru as cond1ções de 
de suplementação alimentar a crescimento e de saude em 1dade pre-escolar 
cnança nos ba1rrospenfencos e na zona rural 
Fundo Muntc1pal dos D1re1tos da Dotar no orçamento para facduar captação e 
Cnança c do Adolescente repasse dos recursos destmados as ações de 

atend1mento 
Construção de Centros Construção ou reform� dos Centros 
Comunttanos. Comumtanos multi-USO para desem olver 

vànas ali v1dadcs, como cursos, palestras c 

recreações Verba para aqu1s1çào de 

--
equipamentos 

Construção do Casa do Menor Para poss1bll1tar a élSSIStênCiél âs cnanças 
desamparadas evitando o consumo de drogas. 
prost1tu1çâo e marg,1naltzaçào lncent1va1 a 
essas cnançac:; a prat1ca do esporte e a 

rrotisslonolização atra\es de cursos e 
artesanaLos \' erba para o desem oh 1mento do 
programa e aqu1s1ção do matenal pennanente. 

ProJetos �ociais· Padar1a Implantação dos proJetos SOCiaiS com o 
Artesanal, Fábnca de Fraldas, objeli\.O de Capacttação, geração de trabalho e 
F1bra da Bananeira renda 
--

Programas eventua1s Auxtho Atender as Situações de emergências 
funeraL Atend1mento ao 

Mtgrante e Carentes do Munic1p10 
\ erbas para subs1d1ar os Atend1mento as contra partidas dos programas 
pro!.!ramas FederaiS e Estaduais desen vol Y 1dos pela Prefeitura 
Verba para substdwr a APAE Recursos para a manutenção e aqu1s1ção 

--
equ1pamernos da entidade. 

Implementar o ProJeto "Espaço Atendunento mtegral a família com ações 
Acolher'' em ap010 e mcenttYo à cOnJuntos de orgào publtcos. em uma demanda 
convivência famtliar. e\.ttando-se de 60 cnanças'adolescentes 
o abrigamento e dando 
altematJ'-Ias o retomo dos JOvens 
abngados as suas fanulras 
Contratação de ,., assistentes Atender programas SOCiaiS a cnança e -

SOCiaiS. adolescente e no Depto de Saude 
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N'_' -t--.,-----F_l_fNÇO E_S ----+O BJ ET JVOS/M ET A _______ ---; 
lO SAUOE 1----+ -- -- ----- --+---- - ---- -- -- ------1 
I 0 . 1 Reforma e ampltaçào da U 8 S Manutenção da estrutura e melhor 

lO 1 

10.3 

de Juquta acolhtmcnto dos usuartos, vtsto que 
atualmente a estrutura está bastante 
detenorada, com rachaduras e mtíltrações 
Cnação de uma sala de curattvos e de uma 
sala da <.breção técmca----+----

AquiSIÇão de equipamentos para Me lhorar o armazenamento de vactnas e o 
a� L mdades da U B S de Juqutá controle de matenal e a comuntcaçào e o

1 agendamento
Aqutstçào de veiculo tipo VAN Posstbtlttar que os pactentes de JuqUia tenha 
para o li ansporte de pactentes acesso aos serv1ços de referêncta que se 

1---I- -:-
----+-encontram fora do Muntctpto 

I OA Ampltar em I 00% a cobertura do Ampliar atendtmento para todos muntc1pes.

10.5 

IO.ó

--

10 7 

10.8 

lO 9 

Programa de Saude da Famtl1a -�-----------------_, 
Ampliar a contmlnçào d� profissionais para Dar melhores condrções no atend1mentoo depto de Saudc 

p_revent1vo da saude mun1ctpal 
Construção de mais de 4 untdades Atender a população dos 4 ba1rros
do PSf', na Vtla Sanchez, Estação, 
Ptuva, Pato! -
Reforma c ampliação de Postos do Ampltar o atendtmen5to e melhor adequar a 
PSf c Poshnho Rural estrutura para melhorar a qualidade dos 

serVI ÇOS -------�- ---�---�----�-
Manter con"ên1o com a SAM I Cond1ções lega1s de atendimento a
para o pronto atend1mento no população 
Hos 1tal Santo Antonto 

--------------+----------------------- ------------� 
Refom1a e ampliação do llospltal Prolongar a \ tda útd da estrutura

anto Antomo. qualidade no atendtmento dos usuanos -� 
e dar 

I 0.1 O Aqu1s1çào de equ1parnentos para o 
llos ttal Santo AntoniO 

Adequar-se as normas vtgentes 

L_ _ _.._ _ _.__ 
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FUNÇOES OBJETIVOS/META 
TRABALHO 
Incrementar as atJ\ tdades da Mator opção de trabalho para a comuntdade 
Comtssão l\tumcipal de Emprego 
do Muntctpto 
C nação e instalação de cursos Desenvolver em convêm os com o SENAI e 

tccntcos SENAC cursos profisstonaltzantcs de curta 
duração objett vando melhorar as condtções de 
"'da da população carente a traves da 
qua1tfícação proftsswnal 

Realizar e' entos e dinamtzar o \umenlar a renda famtltar 
tunsmo \tsando gerar empregos 
S8/0nat5 

-

Ampliar atendimento no Banco do Fomento finance1ro na geração de renda e 
Po"o. atra,es do Con"ên1o com a emprego 
SER T 

-1- -- FLNÇÔES OBJETIVOS/META 
EDUCAÇÃO 
Reformas e adequações das Dotar a creche existente de melhores cond1ções 
Creches J8 mstaladas para atend1mento de cnanças. filhos de 

trabalhadores. de O a 3 anos de tdade. 
. -- -

C nação e instalação de no\as C na e mstaJar novas creches em brurros 
creches urbanos/rurais, onde houver necessidade de 

asststêncta soctal/educactonal a ti lhos de 
trabalhadores de O a 3 anos de 1dade 

Reformas e adequações das Dotar as Umdades da Pre-escola de melhor 
Untdades Ja instaladas estrutura em termo de pred1o. mobihano e 

--
matenal pedagóg1co e de consumo. 

Construção de novos predios e Cnar e mstalar novas un1dades escolares de Pre-
mstalação de no\ as untdades. escola em batrros urbanos/rurats onde haja. no 

mm1mo 20 cnanças de 04 a 06 anos de 1dade 
EnseJar a cnança de 04 a 06 anos de tdade a 
formação de hab1tos, at1tudes e habtl1dades 
pstco-motoras, como preparação ao ingresso no 
Ensmo Fundamental e nas mter-relações soc1o-
làm1llares 
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Ensmo Fundamental· 
-Estabelectmento de Convên1o 
entre o Muntctplo e o Fstado de 

ão Paulo para implantação do 
··Programa de Ação e Parcena 
Educacional Estado�1untctp1o 
para atendimento do Ensmo 
Fundamental, nos termos do 
Decreto n ° 43 072. de 04 OS '98 

- Reformas e adequações das 
Untdades Escolares Já extstentes 
- Construção de Novas l'mdade 
em Brurros urbanoslrurats, de 
acordo com as necessidades da 
demanda escolar 

Realização de cursos de 
Rec1clagem c \perfe1çuamento 
dos profes�ores 
- Ressetonzação da Rede Física 
no Mun1c1p10 de Juqu1á 
- \quis1çào de novos \elculos e 
recuperação dos existentes, 
destmados ao transporte de alunos 
e professores 
- Reforma da Cozinha Piloto e 
resgate da qualidade da merenda 
escolar 

Atualização dos dtferentes 
conselhos na forma das le1s que 
regem os seus procedtmentos 
- atuall7ação das Dtretonas da 
Assoctações de Pa1s e Mestres. da 
Un1dades Escolares. sob 
Admm1straçâo Mumctpal 

Aperfeiçoar o s1stema educactonal nas 
modaltdades "regular" e "supletiva" através da 
elevação e apl tcação rac1onal dos recursos 
onundos do Programa de Parcena 
Estado/Muntclpto (Muntclpaltzação), \tsando 

a \alonLaçào dos protiss1onats da 
Educação. 
a melhona da qualidade do ensmo e da 
aprendtzagem em relação ao Ensmo 
Fundamental, oportumzando ao alunado 
o tn1c1o da preparação para o trabalho e
do uso consctente da c1dadama em uma 
soc1edade moderna e dcmocrattca, 
ense.rar os alunos, a oportun1dade de 
estudarem em escolas proxtmas as suas 
restdênctas. 
transportar os alunos com ma1s conforto 
e segurança. 
fornecer d1ar1amente merenda escolar de 
ottma qualtdade que atenda as 
neccss1dades de alimentação e nutnçào 
<.Jas cnanças e adolescentes que 
freqüentem as Umdades Escolares do 
mun1ctp1o. mclumdo-se as de 
admmtslraçào estadual, 
garantir a part1c1pação da comuntdade 
nos processos dectsónos de forma 
colegtada 
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FLNÇOES 
CULTU RA 

1-- -
-

Construção de anfiteatro 

FlNÇÕES 
L RBANISMO 
Pavimentação de \<tas urbanas c 
constn1ção de obras 
complementares 

Construções de Praças. Parques e 
Jardms 

lmplantação dAs gutas. sar:retas e 
drenagem de aguas plu\tats 

Construção de uma passarela 
sobre o R1o Juquiá 
Reforma e adequação do Pn!dto 
da Anttg.a USINA, ccdtda pela 
C'ESP 
Ampltnr o atual Cemtteno 
\luntc1pal 

FlJNÇÕES 
lt \BIT AÇAO 

Construções de Moradias. 

Desapropriação de área para 
construção de Conjunto 
l Iabttaeional 

OBJETlVOS/1\tiETA 
-

Construtr em local apropnado num anfiteatro 
destmado ao desen v o I v tmento de attvtdades 
ltgadas 

- ao teatro, 
- ao canto. 
- a fcstt\rus de mústca. 
- a conferênctas. 
- palestras 
- encontros 

OBJETIVOS/META 

PavimenLar vias urbanas com a canalização de 
águas pluviais nos bairros periféricos 
desprovidos deste melhoramento c recapear 
avemdas centrais. 
Ampliar as áreas verdes da cidade no sentido 
de oferecer melhores condições de vida a 
população. 
rv1elhorar as condtções de trafego de vetculos e 
passagetros no senttdo de oferecer condtções de 
morad1a e mstalações de estabclecunentos 
mdustnats, comerctrus e de serviços 
Atender 5 000 usuários na tra\ essta do R to
JuqUJa, que atualmente uttltzam a balsa 
Atender os obJetivos da cessão de uso 

Dar condtçõcs de atender a demanda po1s o
atual encontra-se com 95% de ocupação 

OBJETIVOS/META 

Construção de 40 unidade habJtacJonats para
atender area de nsco 

Atender o détíct t habttactonal e famtllas 
carenLes. 
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FUNÇOES 
SANEAMENTO 
Ampliar a rede de água e esgoto 
na Zona Urbana e Rural. 

FUNÇÕES 
GEST AO AMBIENTAL 
Construção de 
Sanstános 

Atenos 

OBJETIVOS/META 

Melhorar as condições sanitarias da 
população. 

OBJETIVOS/l\IET A 

Implantação de aterros sanitários com baixa 
capacidade, localizados em áreas 
problemáticas recuperáveis a médio e longo 
prazo. 

18 2 AqUISIÇão de\ e1culos Para atender as necessidades do departamento 
em le'vantamentos, fiscalização e capacitação. c--r- - ----�--------�--���----------------��----

�
--

�
--

� 
J 8 3 Estruturação do parque munic1pal Dotar o parque Mun 1 c1pal de estrutura mm1ma, 

que garanta o seu uso sustentavel, objetivando 
que o mesmo se transforme em um local 
adequado a pratica da educação ambiental e 
tunsmo, dentro do penmetro urbano do 
Mumctpio. 

18 4 Plano de recuperação do depossto 
de rcs1duos sólidos dom1csltares 

Implantar na arca do atual ltxão do Munscip1o, 
um plano de recuperação d1\td1do em dtversas 
etapas, v1sando transportar o atual deposllo. em 

18 5 Programa de 
areas verdes 

um aterro santtáno controlado. 
lncentt var a rec1clagem de ltxo no muntcípto, 
atraves de campanhas educaltvas junto as 
escolas da rede publtca e parcenas com a 
mtctatt va pn vada. Contratação de projetos 
técn1cos de tercetros, para atender exigências 
dos órgãos, arnbtentats de licenciamento 
(DPRN, CETESB,SMA). 

recuperação das Implantar um 'iveiro mumcipal, destinado a 
recuperação e produção de mudas destmadas ao 
patsagtsmo. recuperação de areas degradadas, 
recuperação de mata cd�ar. mudas de plantas 
medtcinais e de culturas altemat1vas. 
Montar uma equtpe capac1tada a manutenção e 
recuperação destas areas verdes 
Aqusstção de aparelhos, ferramentas e 
maquinas para manutenção destas áreas 
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Programa de ru bott:t.ação urbana Pmmover a arbonzação dadas ruas, avemdas e 
praças da c1dade através do plant1o de arvores 
nativas da mata atlàntica, e exoticas, como 
medida de controle do tmpacto urbano 
Muntc1pal e reg10nal 

Plano de maneJO sustentavel para Elaboração de projetos de maneJO agroflorestaJ, 
o pequeno produtor para o pequeno produtor, cnando fonte de renda 

e preservando o meto arnbtente e espécies em 
extmção, como lambem extração e manutenção 
de plantas medicinrus. 

--

Aqutstção de mapas dtgtlaltzados Estes mapas trão au'<tllar no planeJamento e na 
do mumctpto e eqUipamentos de elaboração de proJetos urbatlÍStJCOS e 
mlot mattca patsagisttcos, bem como nos perm1ttrã cadastrar 

todas as áreas verdes do Muntcipio. 
melhorando as condtções de trabalho 

Recuperação das cascalhetras Projetos técnicos, georef erenci ados para 
degradadas recuperação de cascalheiras desattvadas 

Diminumdo asstm nosso impacto arnbtental 
visto que a matona delas ficam as margens da 
BR-IIó (nosso cartão postal), produção de 
mudas em vtvetro muntctpaL taludamento de 
barrancos afetados por erosão 

FUNÇOES OBJETIVOS/META 
AGRICULTURA 
Aqutstção de Veículos Para servtr na assistêncta e apoto a 

agroindústria comércio a todos os produtos 
rurats 

Aqutstção de mapas dtgitaltzados. Estes mapas e eqUipamentos trão aJudar a 
GPS. e aquisição de estruturar na elaboração de proJetos e melhorar 
equipamentos de mformát1ca as condições de trabalho do de2ru tamento. 
C'onvên1os com SENAR. SENAL Desenvolver convêmo para criação de cursos 
SENAC. SEBRAE, Estado, profisstonallzantes, de curta média e longa 
Umão e lmctat1va Pnvada. duração, objetivando melhorar condtçôes de 

\ida e disponibilizar mão de obra locaJ e 

capacitada, melhorando a qualtdade de 
serviços, da população atraves de qualtfícação 

_Rrofisstonal. 



:!O 4 

10 5 

Prefeitura Municipal de Juquiá 
ESTADO DL SÃO PAULO 
RUA DEZ DE ABRIL, N° 148 -CENTRO-CEP 11800-000 
TELEFAX (13) 3844-6111 
Ematl· pmtuqutala:rntmatn� com.br 

Manutenção e 
máqutnas e 
agncolas 

aqu1s1çào de 
implementes 

fomento a drversdicaçào de 
cultura e Implantação de produ os 
da agromdústrias. 

Estas rnaqumas e equtpamentos 1rão auxd1ar o 
pequeno produtor rural no preparo do terreno 
para plant1o, correção de solos (espalhade1ra de 
calcáno), planuo (aquiSIÇão de plantadeiras. 
colhe1tade1ras. sulcadores, culttvadores), etc 

lncentl\,ar a plantação de culturas alternativas 
que se adaptem a reg1ão. para podermos atmg1r 
bom preço, \ 1sto que nosso cl1ma e 
d llerenc1ado e mccnt1 v ar as agromdustnas 
farmllares e comunitanas. através de cursos 
palestras, v ts1tas v 1agens a outros rnunJclplOs c 
d1a de campo Instalação de campos 
expcnmenta1s mun1C1pa1s 

-----+-''-
20 6 Fomento a dtverstficaçào de lncenttvar os pequenos produtores a uttl1zarem 

cultura e implantação de produtos o espaço do mercado muntctpal. aux11lando 
da agncultura Jàmtl1ar. com propaganda para d1vulgação do mercado 

bem como auxt ltar no transporte dos produtos 
da zona rural ate o local de "Venda AquiSIÇão da 
Prefe1tura de produtos dos agncultores. 
organ1zados em assoctações ou cooperatt\as, 
para fomcc1mento da merenda. dos alunos da 
rede mumc1pal e lambem para os al1mentos 
consum1dos or hos tlats e creches -----�-- -�--------� 

20.7 Apoio tecnolog1co aos pequenos Construção de v1veJros mun1c1pa1s para 
produtores e as cade1as dJspontbtltzar mudas a um custo mrus ba"o que 
produti"Vas banana. ps1cultura, o mercado e mcenttvar as \anas cade1as 
cadeta do mel, palm1to. etc agncolas Contratação de proiiss1ona1s 

capacitados para levar ass1stênc1a tecmca 
gratutta ao campo Fortalecer a cade1a 
produtiva do mel e auxtlrar na construção da 
casa do mel e entreposto de comerc1ahznção 
Cnação de modules de Apicultura, com 
ass1stênc1a tecmca, onde a prefe1tura mstala 
modules em batrros factl1tando e vtabtl1zando a 
capacllaçào, 
Apo1ar hortas comunitanas e mun1c1pars 
dtspontbtllzando sementes, mudas, mão de 
obra, maqurnas. 
Ap01ar a cade1a do lette, capac1tando e 
melhorando produtivamente a qualidade e 
mclutndo o lette na merenda escolar 
Contmuar a can1panha de analtses de solos com 
parcena estado e fornecedores de msumos �----L-------------------------�L---
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Implantação de Viveiros de Implantar ou ampliar os VJVeLroS 
Mudns para fornecer mudas a serem 

existentes 
usadas na 

arborização da c1dade e remodelação das 
praças e parques publicos. 

N" FLl\ÇÕES OBJETIVOS/META 
23 COMERCIO E SERVIÇO 
23.1 Programa de desem .. olvtmento do Reall;ar levantamento de todos atrattvos 

tUt ismo tunsttcos do mun1cip10, com a 1inaltdade de 
cadastra-los e 1denttficar a sua capactdade de 
uso 
Promover a stnaltzação dos atrat1 vos com placas 
tndlcattvas e educatt\as 
Dotar de estrutura mtntma os atratt\os, ass1m 
como recuperação 
De acesso e colocação de llxe1ras e placas de 

s1naltzaçào e educativas 
Promo\er cursos dtretamente relaciOnados com 
a area de tunsmo, tunsmo rural, tunsmo de 
aventura e outros 

23.2 Convên1os 
SENAJ. 

com o 
Sl:NAC. 

SENAR 
SEBRAE. 

Descnvol\er comên1os para cnação de cursos 
profissionaltzantes de curta méd1a e longa 
duração. obJetlvando melhorar condrções de 
v1da e dtsponibdizar mão de obra local 

Estado Umão e lmctatJva Prl\·ada 

capacitada melhorando a qualidade de scrv1ços 
da população. alraves da qualt fi cação 

:!f3 D1vulgução das
prolisstonal 

potenctaltdades Confecção de folders mfonnalt vos com a 
tunst1cas do muntc1p1o. finalidade de dtvulgar o muntctpto C01110 

estânc1a tunsttca e ecológ1ca 
Cnaçiio de snes para d1vulgação de cachoetras. 
e\entos, calendanos, fotos, tnlhas e cachoe1ras, 
fi Imagens, etc 

Nu FUNÇÕES 
. 

O BJETIVOS/M ET A
25 EN ERGlA ELETRICA 

- --

25.1 Ampliação da Rede de Coordenar em conjunto com a 
llummaçào Publica concessionária, projetos de ilummaçào 

pública e atendimento domiciliar de energia 
elétrica em áreas que não estejam dotadas 
deste melhoramento. 



Nu 
26 

-

26 I 

26 2 

--

26.3 

N" 
'-- -

27 
-

27.1 

-
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FUNÇÕES OBJETIVOS/META 
TRANSPORTE 
TRANSPORTE RODOVIARIO 

Construçào e Melhoramento das Planejar e executar a construção .. e
Estradas V t-ctnrus melhoramento das estradas VJCJilaiS 

objetivando melhorar as condições de tráfego e 
escoamento da produção agrícola. 

AqUisição de Equipamentos. Equipar o Depru1amento objetivando permitir a 
Máqumas e Veículos realização de obras viárias no perímetro 
RodO\ iários urbano e rural. 
Cobertura da Garagem Dotar a Garagem de mruor segurança e 
MwuclpaJ conforto aos funcionários e equipamentos. 

FUNÇÕES OBJETlVOS/.MET A 
-

DESPORTO E LAZER 
f-

Ampliar as atiV1dades da Vila Dar cond1ções SOCiaiS e fís1cas a Idosos e 

Ol1 mpica Crianças 
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